
Pedidos da demandante

— Declarar que, ao não ter tomado todas as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 
cumprimento à Diretiva 2013/2/UE da Comissão, de 7 de fevereiro de 2013, que altera o anexo I da Diretiva 94/62/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa a embalagens e resíduos de embalagens (1) ou, em todo o caso, ao não 
ter comunicado à Comissão essas disposições, a Roménia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 2.o, n.o 1, da referida diretiva;

— Condenar a Roménia nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo de transposição da diretiva para o direito interno terminou a 30 de setembro de 2013. 

(1) JO L 37, p. 10

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme Court of the United Kingdom (Reino Unido) 
em 26 de junho de 2015 — The Queen on the application of Hemming (sob a denominação comercial 

«Simply Pleasure Ltd») e o./Westminster City Council

(Processo C-316/15)

(2015/C 311/27)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

Supreme Court of the United Kingdom

Partes no processo principal

Recorridos: The Queen on the application of Hemming (sob a denominação comercial «Simply Pleasure Ltd») e o.

Recorrente: Westminster City Council

Questões prejudiciais

No caso de o requerente da concessão ou da renovação de uma licença para um estabelecimento de comércio de sexo ter de 
pagar uma taxa composta por duas partes, uma relativa ao tratamento administrativo do pedido e não reembolsável, e outra 
relativa à gestão do regime de licenciamento e reembolsável caso o requerimento seja indeferido:

(1) a aplicação de uma taxa que inclui a segunda parte, reembolsável, significa, por si só, à luz do direito europeu, que as 
despesas em que os recorridos incorreram em razão dos seus pedidos são contrárias ao artigo 13.o, n.o 2, da Diretiva 
2006/123/CE, relativa aos serviços no mercado interno (1), na medida em que o montante dessa taxa é superior ao 
custo suportado pelo Westminster City Council para o tratamento do pedido?
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(2) a conclusão de que a aplicação dessa taxa implica uma despesa — e, em caso afirmativo, uma despesa superior ao custo 
suportado pelo Westminster City Council para o tratamento do pedido — depende de outras circunstâncias (e, nesse 
caso, quais) como, por exemplo:

a) a existência de elementos comprovativos de que o pagamento da segunda parte, reembolsável, implicou, ou poderia 
ter implicado, um custo ou um prejuízo para o requerente;

b) o montante da segunda parte, reembolsável, e o período durante o qual o mesmo é retido antes de ser reembolsado; 
ou

c) uma economia de custos, para o Westminster City Council, no tratamento dos pedidos (e, portanto, do seu custo 
não reembolsável), que decorre da aplicação a todos os requerentes de uma taxa paga adiantadamente, composta 
por duas partes?

(1) JO L 376, p. 36.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 
26 de junho de 2015 — X, Staatssecretaris van Financiën

(Processo C-317/15)

(2015/C 311/28)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

Partes no processo principal

Recorrentes em cassação: X, Staatssecretaris van Financiën

Questões prejudiciais

1) A observância, estipulada no artigo 64.o, n.o 1, TFUE, da aplicação de restrições a países terceiros também se estende à 
aplicação de restrições existentes por força de um regime nacional, como o prazo prolongado da caducidade da 
competência para a liquidação adicional, ora em apreço, que também pode ser aplicado em situações que nada têm a ver 
com investimento direto, prestação de serviços [financeiros] ou admissão de valores mobiliários em mercados de 
capitais?

2) A observância, estipulada no artigo 64.o, n.o 1, TFUE, da aplicação de restrições à circulação de capitais que envolva a 
prestação de serviços financeiros também visa restrições que, tal como o prazo prolongado da caducidade da 
competência para a liquidação adicional, ora em apreço, não incidem sobre o prestador dos serviços, nem regulam as 
condições ou o modo da prestação dos serviços?

3) Também deve ser considerado «circulação de capitais que envolva […] prestação de serviços financeiros», na aceção do 
artigo 64.o, n.o 1, TFUE, um caso como o presente, em que um habitante de um Estado-Membro abriu uma conta (de 
valores mobiliários) numa instituição bancária fora da União, e é relevante para o efeito saber se, e em caso afirmativo, 
em que medida, esta instituição bancária exerce atividades, neste contexto, por conta do titular da conta?
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